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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeira de Itapemirim, 30 de maio de 2005

VETO AO PROJETO DE LEI N° 063/2005

Exm°. Sr.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto
de Lei n® 063/2005, de autoria do Vereador Roberto Barbosa Bastos, com base
no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevo-me.

r" ^
V  /

Atenciosamente,

ÜMlif
Prefeito Munlclpál

>Ã0 ALMOKDICE
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;de

RUA AGILDO ROMERO, S/N° - BAIRRO SÃO GERALDO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIIUM - ES - CEP.: 29.314-670

TEL.: (0xx28) 3155-5338 -FONE/FAX: (0xx28) 3155-5314
GABEVETE DO PREFEITOsite: www.cachoeiro.es.gov.br / e-maii: gabineteapoio@cachoeiro.es.gov.br / gabinete@cachoeiro.es.gov.br
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ASSUNTO:
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MATÉRIA:

11021/2005

PROJETO DE LEI N° 063/2005
CÂMARA MUNICIPAL
PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

Entendemos que o projeto de lei em análise deva ser vetado- por
V.Exa., com Eindamento no,que dispõe.o .§ .1° do artigo.51 da Lei .Orgânica dp Município, eis,
que presentes todas as circunstâncias ensejadoras de tal medida, a teor de que o texto que se
pretende ver transformado em lei peca por inconstitucionalidadê, ilegalidade além de ser
contrário ao interesse social. . ., ,

O objetivo do projeto em an^ise é estabelecer obrigatoriedade para
que a Prefeitura Municipal divulgue na Internet a íntegra das edições do Diário Oficial do
Município, com atualização diária. — ~ —■■ ■

Apreciado à luz do Texto Constitucional, o projeto em estudo revela-
se inócuo, tendo em vista as' disposições do artigo 37 da CF/88 que, dentre outros, consagra o
princípio da publicidade dos átóã da administração, não sendo estabelecida ali, obrigatoriedade
de que tais atos sejam publicados diariamente na intemet. : '

O que o texto constitucional visa garantir é a publicidade dos atos,
sendo eficaz, qualquer meio que garanta tal divulgação, fato que já vem ocorrendo, eis que as
matérias inerentes à Administração Municipal, inclusive a legislação consolidada do Mufíicípio,
já se acha a disposição dos interessados, na página do Município na internet.' , i«l'"

:  .U;.

71, que diz:
No âmbito da Lei Orgânica Municipal, o assunto é tratado nõ-l^go

"Art. 71 - Todas as leis e atos municipais, serão obrigatori^ente,
publicados, através da imprensá bfícial ou privada, em jomal de ci|r^plação
pelos menos quinzenal, no território dò Município."

Por Qutro lado, é patente a ilegalidade do projeto sob análise, eis que
significa franca contrariedade ao que estabelece a . Lei Orgânica do Município, no ^^ue diz
respeito ao Processo Legislativo.

• ne

Isto se diz porque giza o artigo 48 da LOM:

"Art. 48 - A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer^embro
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do Mumcípio
na forma prevista nesta lei. j k

§ 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as^ leis que
disponham sobre:

III — criação, estruturação e atribuições da Secretarias MunicipM
e órgãos da administração pública." '
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Ptefeltura Mtuiicipal de
Cachoeiro de Itapemirim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO pE ITAPEMIRII
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO. N° 101 - SALAS 207/208 - CENTRO
CAIXA POSTAL 37 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP,; 29300-170

TEL.: (0xx28) 3155-5325 - FAX; (0xx28) 3155-5225,
site: www.cachoeiro.es.gov.br - e-mail: pgm@cachoeiro.es.gov.br

Ora, ao se criar obrigatoriedade para que a PMCI estabeleça a
publicação do Diário Oficial na intemet, restou configurada a criação de encargo não previsto
na Lei Orgânica, além de usurpação de competência exclusiva do Prefeito . Municipal. Desse
modo, está o projeto em questão, indiscutivelmente, contaminados pela nódóa da ilegalidade.

Estando as disposições do artigo 48 também previstas na
Constituição Estadual (arts. 63) e na Constituição Federal (arts. 61), a ilegalidade apontada
ganha maior vulto, notadamente se considerado o princípio da simetria entrçjp texto da LOM
e o da Constituição Estadual e Federal. íÍ

Feitas as anotações anteriormente expendidas, recomendamos veto
integral ao Projeto de Lei em análise. ;: (

' 1" \
/  ; . <.-•

E o parecer. í

Em 20.05.2005.

EDSONJlArSHíVA J AJSI l^iRIO
5CURADOR DO MUNICÍPIO.

'iVÍ'

i CV.c

;én
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETOMA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 063/ 2005

INICL4TIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto ao Projeto de Lei n° 063/05, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da Prefeitura Municipal disponibilizar em seu site na Internet
a integra do Diário Ofícial do município com atualização diária.

O § 1°, art. 51 da. Lei Orgânica do Município faculta ao Poder
Executivo a oposição do veto quando este considerar a matéria
inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse público, encaminhando-a
novamente a Câjnara Mimicipal para apreciação do veto.

E assim sendo, somos pelo encaminhamento regular e apreciação
plenária da matéria.

É o parecer, s. m. j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 06 de jimho de 2005.

Ângei Barbosa
Dii erora Legisiãliva

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XHI e o Artigo 44 do
Regimento interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s)

Pk. LEI N" VETO PL N" PR.RESOL.N" PR.DEC. LEG. N" PRAZO VENC

DO PROJETO

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TR1B.C0NTAS N° PRAZO VENCIM.

/ /
/

\  / /

SALLES COELHO

Ateiicios

7
MA

Presi nt

;Segue(m) em aj}eKÓcópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Ç)L.:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO _§ 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA DO VEREADOR:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

BARÃO DE ITAPEMIRIM,. 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PSaon 1 -in
X [2B1 SSEB-BBBB. - FAX: CBB3I35S1-5753 - E-MAIL: cmci^cmci.es.gov.bn - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - EsS^mo SntS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER AO VETO PROJETO DE LEI 063/2005

AUTORIA DO PROJETO: VEREADOR ROBERTO BASTOS

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de veto ao Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura
disponibilizar em seu site na intemet a íntegra do Diário Oficial do município e dá outras
providências.

RELATOR;
Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento regular
do veto.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2005

José Carlos

Suplente: Robe
ar - Presidente

itosíBarbosa

Glaubér Coemo - Relator

Suplpte; Mexandre Bastos Rodrigues

Alexsãnder Zucolotto - Membro
Suplente; Afexandre Valdo Maitan

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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lOSÉ CARLOS AMARAL X 1
MARCOS SAl.LES COELHO #Víl -XwA-Ãj —'

MILTON GONÇAl.VES DE REZENDE X
REGINA TRAVÁGLIA V
ROBElCi O BARBOSA BASTOS V
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'Feiiz a Nação cujo Deus é o Senhor"

IríAlMÁC] DE rrAPEMIRIM, OEi - ED, CCJÍvlbNDADOR JUARbZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11C
< (2EiJ 352B-5622 - FAX: [2Q] 31521-5753 - E-MAIL: cmciecmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANl-Q
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